
































































ORIENTAÇÃO COM RELAÇÃO À FISCALIZAÇÃO DAS CUSTAS JUDICIAIS

A Lei n.º  12.986 de 31 de dezembro de 1996, Institui o Fundo Especial de Reaparelhamento e 
Modernização do Poder Judiciário – FUNDESP – PJ, constituindo-se receita desse fundo:

      
I – o valor equivalente ao produto da arrecadação das taxas relativas aos serviços judiciais prestados;
      
II – o produto da arrecadação das custas judiciais, bem como dos emolumentos de serventias judiciais

Considerando que a arrecadação dos cartórios judiciais constituem aproximadamente 49,69% 
(quarenta e nove vírgula sessenta e nove por cento) dos valores que compreendem a arrecadação do 
Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário – FUNDESP-PJ e, levando em 
consideração que a efetividade na implantação do sistema dos Cartórios Extrajudiciais (Selo Eletrônico) 
e que sua precisão gira em torno de 80% (oitenta por cento), o que possibilitou o controle e 
transparência na utilização dos selos e no recolhimento junto ao FUNDESP-PJ dos valores devidos por 
seus Titulares referentes aos 10% (dez por cento) dos emolumentos e taxa judiciária.

      
O levantamento fiscal junto às serventias judiciais, visa aprimorar e orientar os servidores e 

colaboradores do Foro Judicial utilizando-se dos mecanismos de arrecadação aplicando controles no 
recolhimento das taxas e custas judiciais de modo a promover o adequado preparo das ações judiciais 
com a finalidade de antecipar-lhes o pagamento das custas1 conforme leciona o art. 82 do Código de 
Processo Civil, com isso evitar a evasão de receitas, bem como sobrecarregar as cobranças de custas 
finais, que raramente são pagas.

Ressalte-se que a fiscalização do recolhimento das custas e emolumentos nos processos judiciais, 
consiste na detida análise dos cadernos processuais, com a certificação alertando ao magistrado condutor 
do feito acerca do não recolhimento correto das custas judiciais. O embasamento legal para o 
procedimento acima especificado encontra-se no art. 292, § 3º  do CPC, vejamos o que diz o referido artigo:

“Art. 292.  O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:
(…)
§ 3° O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando verificar que não 

corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, 
caso em que se procederá ao recolhimento das custas correspondentes”.

1 -  Art. 82.  Salvo as disposições concernentes à gratuidade da justiça, incumbe às partes prover as despesas dos atos que 
realizarem ou requererem no processo, antecipando-lhes o pagamento, desde o início até a sentença final ou, na execução, até 
a plena satisfação do direito reconhecido no título.
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Frise-se que durante a fiscalização do recolhimento dos emolumentos junto ao FUNDESP-PJ, os autos 
são analisados de “capa a capa”, sobrevindo alguma irregularidade no recolhimento dos emolumentos os 
autos são encaminhados à Contadoria Judicial da Comarca, a fim de que verifique a correta aplicação da 
Lei n.º  14.376/ 2002, bem como da Resolução n.º  81/ 2017, conforme o caso.

      
Caso seja verificado a ocorrência de divergência de recolhimento dos emolumentos, o(a) contador(a) 

judicial emite uma guia complementar que é encaminhada ao magistrado acompanhada da certidão dos 
Assessores Correicionais presentes na inspeção.

A iniciativa do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás em voltar seus órgãos de controle (Corregedoria e 
Diretoria Financeira) também para o Foro Judicial, verificando a correta exação dos valores cobrados a 
título de custas judiciais, é medida que em muito contribuirá para o aumento da arrecadação de valores 
sob esta rubrica.

No que diz respeito ao controle do valor da causa, o CPC/ 2015 alterou substancialmente o modelo 
anterior. Em primeiro lugar admite expressamente (art. 292, parágrafo 3º ) a correção de ofício do valor da 
causa pelo juiz “quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao 
proveito econômico perseguido”, permitindo que o juiz desde logo arbitre o novo valor e, se for o caso 
(quando o valor da causa for utilizado como base de cálculo), determine o recolhimento das custas 
correspondentes. O dispositivo não estabelece limite temporal ao exercício deste poder-dever, mas, não 
obstante, continuamos a entender que a alteração do valor da causa de ofício somente poderá ocorrer até 
o saneamento do processo (art. 357 do CPC), ficando preclusa para o juiz a partir deste momento. De outro 
lado, o Código continua a permitir a impugnação do valor da causa pelo réu, porém não mais por meio de 
um incidente processual (impugnação ao valor da causa), que deixou de existir, mas como matéria 
preliminar da contestação (art. 337, III), sob pena de preclusão. A decisão que vier a ser proferida, alterando 
ou não o valor da causa, não poderá ser impugnada de imediato, vez que inadmissível o agravo de 
instrumento (art. 1.015 do CPC), devendo a parte interessada na sua reforma suscitar a questão como 
preliminar em seu recurso de apelação ou nas respectivas contrarrazões (art. 1.009, parágrafo 1º ).

Valor da causa e custas judiciais. O Código não trata diretamente da repercussão tributária do valor da 
causa, vez que a eleição da base de cálculo e das custas judiciais compete à legislação tributária da União 
(no tocante à Justiça Federal e do Trabalho) e dos Estados e Distrito Federal (no caso da Justiça Estadual), 
a ela fazendo apenas referência em alguns dispositivos.



Espécies de irregularidades detectadas nas inspeções de levantamento fiscal do recolhimento dos 
emolumentos junto ao FUNDESP-PJ:

1. Alimentação da natureza da causa diversa da constante na inicial;
2. Valor da guia divergente do valor da causa estampada na exordial;
3. Proveito econômico pretendido pela parte completamente discrepante do indicado na petição inaugural 
pelo causídico;
4. Não recolhimento de custas nas ações acessórias, a título de exemplo, verificou-se a falta de 
recolhimento de custas iniciais nos embargos quando já tramitava a ação de execução;
5. Nos inventários o magistrado não tem o costume de após a arrecadação dos bens verificar se permanece 
a situação de hipossuficiência do requerente.

Principais naturezas que detectamos ocorrência de evasão de receitas:
      

1. Inventário;
2. Embargos;
3. Arrolamento comum;
4. Embargos à execução;
5. Busca e apreensão Dec. Lei n.º  911/ 67;
6. Embargos de terceiro;
7. Execução;
8. Prestação de contas;
9. Reparação de danos;
10. Indenização.
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PROGRAMAÇÃO 27/ 05/ 2019
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UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS 

DO TJGO

GABINETE - Duodécimo: Art. 168, CF/88

 Despesa com pessoal (pagamento de salário/Remuneração)
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 Despesa com pessoal (pagamento de salário/Remuneração)

FUNDESP – PJ: Lei 12.986/1996
  
Fonte de Arrecadação:

• Custas e emolumentos -  Lei 14.376/2002;
• Taxa Judiciária – Art 112 e seguintes do CTE, Lei 11.651/91;
• Receitas Financeiras: Contratos/ Aluguel, Remuneração DJ, 

Rendimento de Aplicações, outros.

Custeio

 Auxílio Alimentação/ Auxílio Creche/ Ajuda de Custo/ Auxílio 
Livro/ Água, Energia elétrica e Telefonia/ Locomoção Justiça 
Gratuita/ Escola Judicial/ Estagiários/  Infraestrutura e 
Tecnologia/ Apoio Administrativo
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Onde 
acontecem as 
receitas 

PROCESSO JUDICIAL
- Custas e Taxa Judiciária - 

PROCESSO JUDICIAL
- Custas e Taxa Judiciária - 

GUIA INICIAL: PROTOCOLO DA AÇÃO JUDICIAL
• Pedido de Assistência Judiciária;
• Valor Atribuído à Causa;
• Locomoção ou Despesas Postais .

GUIA INICIAL: PROTOCOLO DA AÇÃO JUDICIAL
• Pedido de Assistência Judiciária;
• Valor Atribuído à Causa;
• Locomoção ou Despesas Postais .

GUIA COMPLEMENTAR: DECORRER DO PROCESSO
• Alteração do Valor da Causa;
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GUIA FINAL: ENCERRAMENTO DO PROCESSO
• Custas Complementares não pagas;
• Alteração do valor da causa;
• Assistência Judiciária revogada;
• Condenação da parte adversa em processos com assistência 

para parte autora.
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Onde 
acontecem 
as receitas 

PROCESSO JUDICIAL
- Custas e Taxa Judiciária - 

PROCESSO JUDICIAL
- Custas e Taxa Judiciária - 

Proc. Número Valor da causa 
atribuído pela 

parte

Valor final da causa 
com base na guia do 

ITCD

Custas Iniciais 
recolhidas

Custas 
complementar – 
valor estimado

5065451.08.2018 R$ 250.000,00 R$ 1.553.581,81 R$ 6.904,10 R$ 28.269,09

5353696.45.2017 R$ 18.800,00 R$ 18.800,00 R$ 945,85 R$ 107,53

5369011.16.2017 R$ 1.000,00 R$ 707.550,00 R$ 299,82 R$ 17.268,50

5478192.49.2017 R$ 1.000,00 R$ 8.112.671,75 286,96 R$ 114.203,33

Total de Processos …..........................................................>> R$ 159.848,45

Fiscalização – Valor da Causa
PROAD – 201904000167617 

Fiscalização – Valor da Causa
PROAD – 201904000167617 
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acontecem as 
receitas 
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• Controle das despesas lançadas.
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MAIORES DESPESAS DO FUNDESP-PJ- 2018

 DESCRIÇÃO DA NATUREZA DE DESPESA  VALOR EMPENHADO 

1 Servidores Civis (Alimentação)  R$              108.314.038,00 

2 Obras e Instalações  R$               75.444.953,89 

3 Serviço de Auxílio e Assistência em  Funções Administrativas (Terceirizados)  R$               46.990.848,84 

4 Vigilância Ostensiva  R$               45.675.843,88 

5 Auxílio Moradia  R$               34.647.890,13 

6 Limpeza e Higiene  R$               32.370.611,88 

7 Locomoção da Justiça Gratuita  R$               30.201.170,03 

8 Equipamento de Processamento de Dados  R$               26.093.812,28 

9 Estagiários ou Monitores  R$               22.896.100,00 

10 Energia Elétrica  R$               12.130.905,60 

11 Conservação, Reparos e Manutenção de Bens Imóveis  R$               11.543.526,37 

12 Serviços de Postagem de Correspondência em Geral  R$               11.350.648,74 

13 Serviço e Telecomunicações - Geral  R$               10.786.184,90 

14 Manut e Cons Equip de Processamento de Dados  R$                 9.210.690,65 

15 Auxílio Creche  R$                 6.897.693,35 

16 Auxílio/vale-transporte para Estagiários e Jovem Aprendiz  R$                 5.392.066,94 

17 Contribuições para o PIS/PASEP  R$                 5.386.263,00 



MAIORES DESPESAS DO FUNDESP-PJ -2018

 DESCRIÇÃO DA NATUREZA DA DESPESA  VALOR EMPENHADO 

18 Diárias no Estado  R$                 5.370.000,00 

19 Serviços de Transporte  R$                 4.994.500,54 

20 Materiais e Serviços da Área de Tecnologia da Informação  R$                 4.213.236,09 

21 Gêneros Alimentícios  R$                 3.723.695,01 

22 Água e Esgoto  R$                 3.558.074,06 

23 Restituições  R$                 3.474.195,92 

24 Mobiliário em Geral  R$                 2.709.711,37 

25 Manut e Conservação de Máquinas e Equipamentos  R$                 2.700.184,59 

26 Manutenção, Limpeza e Cons de Bens Imóveis  R$                 2.045.482,28 

27 Desenvolvimento de Software  R$                 1.874.504,71 

28 Manutenção, Suporte e Instalação de Softwares  R$                 1.776.450,87 

29 Serviço de Telefonia Fixa  R$                 1.636.864,18 

30 Material para Manutenção de Veículos  R$                 1.604.039,31 

31 Material para Manutenção de Bens Imóveis  R$                 1.376.164,31 

32 Diárias no País  R$                 1.290.000,00 

33 Combustível Automotivo - Gasolina  R$                 1.243.145,54 

34 Locação de Imóveis  R$                 1.119.573,25 

35 Material para Cozinha, Refeitórios e Afins  R$                 1.008.021,09 





ALTERAÇÕES NORMATIVAS – ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA 

• Inscrição das despesas em Restos a pagar;

• Os saldos de empenho provenientes de despesas que não serão concretizadas, por quaisquer 
motivos, deverão ser anulados antes do término do respectivo exercício financeiro;

 
• As despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, 

deverão ser liquidadas até o último dia útil de março do exercício financeiro subsequente;

• As despesas que vierem a ser reclamadas em decorrência do cancelamento dos empenhos, 
somente poderão ser pagas por dotações do ano corrente, impactando o orçamento do ano em 
curso.

LEI COMPLEMENTAR 133/2017



ALTERAÇÕES NORMATIVAS – ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA 

• Instituído Novo Regime Fiscal –NR,  com vigência até 31 de dezembro de 2026;

• Implementa o Teto de Gastos, limitando a Despesa Corrente ao respectivo montante da despesa 
corrente realizada no exercício imediatamente anterior, acrescido da variação do Índice Nacional 
de Preço ao Consumidor Amplo -IPCA- ou da Receita Corrente Líquida - RCL, relativa ao período 
de doze meses encerrado em junho do último exercício antecedente ao do orçamento em vigor;

• Responsabilização, na forma da lei, do ordenador de despesa que der causa ao descumprimento 
do limite que lhe cabe observar no âmbito de sua competência

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 54 e 55/2017





 Agradecimentos

Muito obrigado pela atenção e paciência. 

Agradeço à toda equipe da Diretoria Financeira pelo empenho e dedicação na execução 
do seu trabalho.

Boa tarde!

Contatos da Diretoria Financeira:
Telefone: 3236 - 2481

E-mail: financeira@tjgo.jus.br
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